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,	 MINISTÉRIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n°	 37306.001560/2006-51

Recurso n°	 149.597 Voluntário

Acórdão n°	 2402-00.943 — 4' Câmara / 2 Turma Ordinária

Sessão de	 10 de junho de 2010

Matéria	 REMUNERAÇÃO DE SEGURADOS. GFIP.

Recorrente	 COOPER 100 INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Recorrida	 SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA - SRP

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/03/2001 a 31/07/2005

PARCELAS SALARIAIS INTEGRANTES DE BASE DE CÁLCULO.
RECONHECIMENTO PELO CONTRIBUINTE ATRAVÉS DE FOLHAS
DE PAGAMENTO E OUTROS DOCUMENTOS POR ELE
PREPARADOS.

O reconhecimento através de documentos da própria empresa da natureza
salarial das parcelas integrantes das remunerações aos segurados elide a
discussão sobre a incidência ou não da base de cálculo.

GFIP. CONFISSÃO.

Informações prestadas em GFIP constituem-se em termo de confissão de
dívida, na hipótese do seu não recolhimento.

RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membro •- À a Câmara / 2 Tutina Ordinária da Segunda
Seção de Julgamento, por unanimi. e de votos, e negar provimento ao recurso, nos termos
do voto do relator.

CELO OLIVEIRA

Presidente e Relator



Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros: Marcelo Oliveira, Ana Maria Bandeira,
Rogério de Lellis Pinto, Ronaldo de Lima Macedo e Ewan Teles Aguiar (Convocado). Ausente
o Conselheiro Lourenço Ferreira do Prado.

JLJ

-	 -
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da
Secretaria da Receita Previdenciária (DRP), Guarulhos/SP, fls. 0149 a 0155, que julgou
procedente o lançamento, oriundo de descumprimento de obrigação tributária legal principal,
fl. 001.

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls. 094 a
095, o lançamento refere-se a contribuições destinadas à Seguridade Social, incidentes sobre a
remuneração paga a segurados, correspondentes a contribuição da empresa, a contribuição para
o financiamento dos beneficios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade
laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (SAT) e as contribuições devidas aos
Terceiros.

Ainda segundo o RF, os valores da base de cálculo foram obtidos em Guias
de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GF1P), elaboradas e
apresentadas pela empresa à fiscalização.

Os motivos que ensejaram o lançamento estão descritos no RF e nos demais
anexos que o configuram.

Em 22/11/2005 foi dada ciência à recorrente do lançamento, fls. 098.

Contra o lançamento, a recorrente apresentou impugnação, fls. 0105 a 0135,
acompanhada de anexos.

A Delegacia analisou o lançamento e a impugnação, julgando procedente o
lançamento.

Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, fls.
0159 a 0184, acompanhado de anexos, onde alega, em síntese, que:

1. As exigências de contribuição sobre a remuneração de
autônomos e avulsos afronta à Constituição Federal;

2. As contribuições para o Salário Educação e para o SEBRAE são
inconstitucionais;

3. A recorrente, como prestadora de serviços, está desobrigada ao
pagamento de contribuições ao SESC e ao SENAC;

4. As exigências de contribuição ao INCRA e ao SAT são
indevidas;

5. A multa e os juros foram aplicados de forma indevida;

Diante do exposto, requer o recebimento e o acolhimento das ra o -s
expressas no recurso.

Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para análise e decisão,
fls. 0216.

-	 É o relatório.
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Voto

Conselheiro Marcelo Oliveira, Relator

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame de seus
argumentos.

DA PRELIMINAR

Quanto ás preliminares, a recorrente alega que há exigências no lançamento
que são inconstitucionais.

Esclarecemos à recorrente que a apreciação de matéria constitucional em
tribunal administrativo exacerba sua competência originária,' que é a de órgão revisor dos atos
praticados pela Administração, bem como invade competência atribuída especificamente ao
Poder Judiciário pela Constituição Federal.

No Capítulo III, do Título IV, da Constituição Federal, especificamente no
que trata do controle da constitucionalidade das normas, observa-se que o constituinte teve
especial cuidado ao definir quem poderia exercer o controle constitucional das normas
jurídicas. Decidiu que caberia exclusivamente ao Poder Judiciário exercê-la, especialmente ao
Supremo Tribunal Federal (STF).

Permitir que órgãos colegiados administrativos reconheçam a
constitucionalidade de normas jurídicas é infringir o disposto na própria Constituição Federal,
padecendo, portanto, a decisão que assim o fizer de vício de constitucionalidade, já que invadiu
competência exclusiva de outro Poder.

O professor Hugo de Brito Machado in "Mandado de Segurança em Matéria
Tributária", Ed. Revista dos Tribunais, páginas 302/303, assim concluiu:

"A conclusão mais consentânea com o sistema jurídico
brasileiro vigente, portanto, há de ser no sentido de que a
autoridade administrativa não pode deixar de aplicar uma lei
por considerá-la inconstitucional, ou mais exatamente, a de que
a autoridade administrativa não tem competência para decidir se
uma lei é, ou não é inconstitucional."

Ademais, como da decisão administrativa não cabe recurso obrigatório ao
Poder Judiciário, em se permitindo a declaração de inconstitucionalidade de lei pelos órgãos
administrativos judicantes, as decisões que assim a proferissem não estariam sujeitas ao crivo
do Supremo Tribunal Federal que é a quem compete, em grau de definitividade, a guarda da
Constituição. Poder-se-ia, nestes casos, ter a absurda hipótese de o tribunal administrativo
declarar determinada norma inconstitucional e o Judiciário, em manifestação do seu órgão
máximo, pronunciar-se em sentido inverso.

Por essa razão é que através de seu Regimento Interno e Súmula o Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) se auto-impôs regra nesse sentido:

Portaria MF n° 256, de 22/06/2009 (Aprova o Regimento Interno do Conselho

Administrativo de Recursos Fiscais (CARf) e dá outras providências):
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Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de
julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de 
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos
casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato
normativo:

1- que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou

II - que fundamente crédito tributário objeto de:

a) dispensa legal de constituição ou de ato declarató rio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts.
18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;

•	 b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art.
43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou

c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo
Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 1993.

Súmula 02 do Segundo Conselho de Contribuintes, publicada no
DOU de 26/09/2007 (Art. 73, Portaria Ministerial 256/2009):

"O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para
se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação
tributária".

Portanto, não há razão no argumento.

Pela análise do processo e das alegações da recorrente, não encontramos
motivos para decretar a nulidade do lançamento ou da decisão.

Assim, o lançamento e a decisão encontram-se revestidos das fointalidades
legais, tendo sido lavrados por autoridade competente, sem preterição ao direito de defesa e de
acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto.

Por todo o exposto, rejeito as preliminares e passo ao exame do mérito.

DO MÉRITO

Quanto ao mérito, em primeiro lugar, a recorrente alega que, como prestadora
de serviços, está desobrigada ao pagamento de contribuições ao SESC e ao SENAC.

Esclarecemos à recorrente que não há razão em seu argumento. As
contribuições são previstas em lei e não há norma expressa que fundamente a alegação
suscitada. Nesse -sentido é o entendimento atual do STJ, como exemplo segue ementa do
Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n ° 8409461RS, cuja relatora foi a Eminente
Ministra Eliana Calmon, publicado no DJ em 29 de agosto de 2007, nestas palavras;
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TRIBUTÁRIO — CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E
AO SENAC RECOLHIDAS PELAS PRESTADORAS DE
SERVIÇO — PRECEDENTES.

I. A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e
da Primeira e da Segunda Turma desta Corte se pacificou no
sentido de reconhecer a legitimidade da cobrança das
contribuições sociais do SESC e SENAC para as empresas
prestadoras de serviços. 2. Esta Corte tem entendido também
que, sendo a contribuição ao SEBRAE mero adicional sobre as
destinadas ao SESC/SENAC, devem recolher aquela
contribuição todas as empresas que são contribuintes destas. 3.
Agravo regimental improvido.

Quanto à improcedência de contribuição ao INCRA, esclarecemos à
recorrente que não há razão na sua alegação.

•
A contribuição ao INCRA é uma contribuição social criada no interesse de

promover e equilibrar o ambiente rural e não há exigência legal para que as empresas
contribuintes tenham qualquer vínculo com o setor rural ou mesmo com o regime de
previdência dos rurícolas.

O próprio Supremo Tribunal Federal já analisou a questão e entendeu ser
legítima a cobrança das empresas urbanas, uma vez que interessa à coletividade dos
trabalhadores. (RE's nos 225.368, Rel. Min. limar Galvão, 263.208, Rel. Min. Néri da Silveira,
254.634, Rel. MM. Sydney Sanches)

Assim, não há que se alegar improcedência dessa exigência.

Quanto à improcedência da exigência da contribuição patronal prevista no
art. 22, II, da Lei 8.212/91, destinada ao Seguro de Acidente de Trabalho (SAT/RAT) temos
que - seguindo os princípios constitucionais tributários e nos moldes do art. 97 do Código
Tributário Nacional (CTN) - a Lei 8.212/91 tratou da instituição da referida contribuição para o
financiamento dos beneficios em razão da incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho (SAT/RAT), definindo o seu fato gerador, fixando a base de cálculo e
as alíquotas aplicáveis, restando ao decreto apenas a regulamentação da aludida contribuição, o
qual, por sua vez, estabelece os graus de risco conforme a atividade precípua da empresa.

Fazemos referência a doutrina para reforçar que não houve ofensa aos
princípios constitucionais ao ser delimitado por decreto os respectivos graus de risco das
empresas, conforme ensinam MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA e ÉRICA
PAULA BARCHA CORREIA:

"Incidindo a contribuição para a cobertura acidentária sobre o
salário, perfeitamente legal a sua imposição mediante simples lei
ordinária - art. 22, II, da Lei n. 8.212, de 1991, já que não
estamos diante de fonte de custeio inédita.

Por outro lado, ao tratar desigualmente situações desiguais, a
gradação dos percentuais de contribuição, de acordo com o grau
de risco da empresa, em verdade coaduna-se com o principio da
igualdade - em vez de contra ele conspirar. Estamos diante da
velha noção de justiça propagada por Aristóteles e incorporada
aos ordenamentos modernos (inclusive o nosso): somente há
justiça onde os desiguais são tratados de forma desigual.
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Por fim, há autorizativo da própria lei - art. 22, § 3°, da Lei n.
8.212, de 1991 para que os decretos indiquem as atividades
submetidas aos diversos níveis de risco. Destarte, nada há que
conspire, ainda aqui, contra o princípio da legalidade.

Logo, nada mais normal (sob o viés jurídico) que empresas, cujo
risco de acidente do trabalho é menor, contribuam de forma
menos significativa para a manutenção do sistema de
atendimento aos que se acidentam no exercício de seu labor. E,
por outro lado, que empresas, cujo risco de acidente em seu
ambiente é maior, contribuam com mais.

Inexiste, sob as óticas anteriores, qualquer pecha de
inconstitucionalidade no dispositivo em comento". (Curso de
Direito da Seguridade Social, 2001, Editora Saraiva, págs.
142/143)

O decreto apenas expressa os graus de risco e o que seja atividade
preponderante, enquanto a fixação de todos os elementos da obrigação tributária se encontra na
lei.

Inclusive, o Supremo Tribunal Federal (STF) já se manifestou a respeito do
SAT, aduzindo pela desnecessidade de Lei Complementar para instituição da sobredita
contribuição, bem como que não há ofensa aos art. 195, § 4 0, c/c art. 154, I, da Constituição
Federal, consoante a ementa a seguir transcrita:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO:
SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO- SAT. Lei 7.787/89,
arts. 3° e 4'; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98.
Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, § 4'; art.
154,1; art. 5°, II; art. 150, I.

1. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do
Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3°, II; Lei 8.212/91, art. 22,
II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4°, c/c
art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência.
Desnecessidade de observância da técnica da competência
residual da União, C.F., art. 154, I.  Desnecessidade de lei
complementar para a instituição da contribuição para o SAT.

- O art. 3°, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da
igualdade, por isso que o art. 4° da mencionada Lei 7.787/89
cuidou de tratar desigualmente aos desiguais.

IIL - As Leis 7.787/89, art. 3°, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem,
satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a
obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o
regulamento a complementação dos conceitos de "atividade
preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não
implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5°,
II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150,

- -
IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão
não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que
não integra o contencioso constitucional.
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V. - Recurso extraordinário não conhecido".

(RE 343.446-2/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 04/04/2003)

Assim, a contribuição ao SAT/RAT está de acordo com a legislação vigente,
sendo perfeitamente exigível.

Por fim, quanto à exigência de multas e juros, esclarecemos à recorrente que
é a Legislação quem detenuina essas cobranças.

Lei 8.212/1991:

Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias
arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de
lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento,
ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia-SELIC, a que se
refere o art. 13 da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995,
incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de
caráter irrelevável.

Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos
aos meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições
corresponderá a um por cento.

Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada,
nos seguintes termos:

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não
incluída em notificação fiscal de lançamento:

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;

b) quatorze por cento, no mês seguinte;

c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do
•	 vencimento da obrigação;

II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal
de lançamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento
da notificação;

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da
notificação;

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias
da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência
Social - CRPS; d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia
da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência
Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa;

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: a)
sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de
parcelamento;

b) setenta por cento, se houve parcelamento;

c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal,
mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito
não foi objeto de parcelamento;
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d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo
que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi
objeto de parcelamento.

§ 1° Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá
um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se
refere o caput e seus incisos.

§ 2° Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em
parte, do saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo
anterior não incidirá sobre a multa correspondente à parte do
pagamento que se efetuar.

§ 3° O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo
devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderá
ser utilizado para quitação de parcelas na ordem inversa do
vencimento, sem prejuízo da que for devida no mês de
competência em curso e sobre a qual incidirá sempre o
acréscimo a que se refere o § 1° deste artigo.

§ 4 0 Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se
tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado •
dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora
a que se refere o caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta
por cento.

Outro ponto a ressaltar é que o Segundo Conselho, do Conselho de
Contribuintes do Ministério da Fazenda, aprovou - na Sessão Plenária de 18 de setembro de
2007, publicada no D.O.U. de 26/09/2007, Seção 1, pág. 28 - a Súmula 3, que dita:

É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para
com a União decorrentes de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com
base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia — Selic para títulos federais.

Assim, não há que se falar em improcedência na exigência dos juros e multas
presentes no lançamento.

Finalmente, pela análise dos autos, chegamos à conclusão de que o
lançamento e a decisão foram lavrados na estrita observância das determinações legais
vigentes, sendo que tiveram por base o que determina a Legislação.

CONCLUSÃO

Em razão do exposto,

Voto por negar provimento ao recurso, nos termos do voto.

Sala das Sessi : em 10 de j nho de 2010

MARCELO OLIVEIRA - Relator
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